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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL-CICA 
          

 
PORTARIA Nº 029/2017 

 
 
 

Súmula: Constitui a Comissão de Licitação, 
do Consórcio Intermunicipal Caiuá 
Ambiental – CICA. 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art.1º Constituir pelo prazo de 1(ano), a Comissão de Licitação, do Consórcio 

Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA, com as seguintes composições: 

 

I. Victor Hugo de Matos Chab – Pregoeiro 

II. Hugo Leonardo Vieira – Equipe de Apoio  

III. Catiana Flor Larsen Bandolin – Equipe de Apoio 

 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 

Paranavaí, 28 de setembro de 2017. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Carlos Henrique Rossato Gomes 

Presidente   
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